
Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 1

Edição Digital Certificada*Terça-feira, 10 de setembro de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/09/2024

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA FILOMENA S/A.
CNPJ Nº 56.384.225/0001-43

Assembleia Geral Ordinária – Edital de Convocação
Na forma do que dispõe o Arti go 124 da Lei nº 6.404/76, são convocados os Senhores Acionistas da Casa de Saúde 
e Maternidade Santa Filomena S.A., para parti ciparem da Assembleia Geral Ordinária, DIGITAL, a ser realizada no 
dia 18 de outubro de 2024, às 11 horas, com a parti cipação e votação à distância dos acionistas, exclusivamente 
mediante o envio de boleti m de manifestação de voto a distância, para deliberarem sobre; A) Aprovação 
das contas da administração conforme relatórios da auditoria para exercícios de 2020, 2021, 2022 e 2023; B ) 
Desti nação de lucros líquidos do exercício 2023 e C) Eleição do(a) Diretor(a) Operacional da Sociedade até 2027. Os 
relatórios da auditoria e a manifestação de voto a distância, bem como todas as regras para o seu preenchimento, 
validação e envio já estão disponíveis através do link: htt ps://drive.google.com/drive/folders/1pXHbye4nGC4-
Mz4mjUIzjJU7Q_3vCpZp?usp=drive_link

Rio Claro, 09 de setembro de 2024 (a) Sr. Lafayett e Parreira Duarte - Diretor Geral.

PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ 31.646.092/0001-05 - NIRE 35.300.546.202

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: Em 16 de agosto de 2024, às 10:00 horas, na sede social da PNU Nações Unidas e Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1705, 1º andar, sala 7, Água Branca, CEP 05001-205. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, de acordo com o disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S.A.”), por estarem presentes à Assembleia os acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme 
assinatura constante do Livro de Registro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Renato Muscari Lobo; e Secretária: Vilma Silva Souza. 3. Or-
dem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação da cessão, pela Companhia, do percentual de 20% (vinte por 
cento) dos créditos imobiliários, de titularidade da Companhia, decorrentes do “Instrumento Particular de Compromisso Irrevogável e Irretratável de Venda 
e Compra de Futuras Unidades Autônomas e Outras Avenças”, firmado entre a Companhia, a WT Participações Ltda. e a Altre Empreendimentos e Inves-
timentos Imobiliários Ltda., em 17 de setembro de 2021, conforme aditado em 17 de setembro de 2021 e 27 de junho de 2023 (“CCV” e “Créditos Imobili-
ários” respectivamente), em favor da Opea Securitizadora S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o n. 02.773.542/0001-22 
(“Securitizadora”) nos termos Contrato do “Instrumento Particular de Cessão de Créditos e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia e a Secu-
ritizadora (“Contrato de Cessão” e “Cessão” respectivamente), considerando-se que a Cessão realizar-se-á no âmbito da operação de emissão de certifi-
cados de recebíveis imobiliários (“CRI”), a ser feita pela Securitizadora mediante securitização dos Créditos Imobiliários, por meio do “Termo de Securiti-
zação de Créditos Imobiliários, em Série Única, da 314ª (trecentésima décima quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Opea Secu-
ritizadora S.A., com Lastro em Créditos Imobiliários Cedidos pela PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A.” celebrado entre a Securitizadora 
e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário represen-
tante dos titulares dos CRI (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário” respectivamente), sendo que os CRI serão objeto de oferta pública, sob o rito 
de registro automático de distribuição, destinada a investidores profissionais, nos termos dos artigos 25 e 26, inciso VIII, alínea “a” da Resolução da CVM 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), bem como pela Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, confor-
me alterada (“Resolução CVM 60”), pela Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”), e demais disposições legais regulamentares aplicáveis 
(“Oferta”); (ii) a autorização à Companhia, por meio de seus representantes legais, para celebrar todos e quaisquer documentos necessários e praticar 
todos e quaisquer atos pertinentes para viabilizar o devido cumprimento do disposto no item (i) acima, incluindo mas não se limitando (a) à celebração do 
Contrato de Cessão, do Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública de Certificados De Recebíveis Imobiliários, em Regime de Melhores 
Esforços, em Série Única, da 314ª (Trecentésima Décima Quarta) Emissão da Opea Securitizadora S.A., com Lastro em Créditos Imobiliários Cedidos pela 
PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora, a instituição contratada como coordenadora da Oferta dos 
CRI, e a Companhia (“Contrato de Distribuição”) e dos demais documentos necessários à Emissão e à Oferta; (b) a contratação e remuneração de todos 
os prestadores de serviços inerentes à realização da Oferta; (c) a discussão, negociação e definição dos termos e condições da Cessão, bem como de 
todos os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (d) à celebração de todos os demais documentos e eventuais 
aditamentos aos documentos previstos acima; e (iii) a ratificação de todos os atos praticados até a presente data, por quaisquer representantes da Com-
panhia, relacionados e/ou necessários à consecução das matérias constantes das deliberações acima 4. Deliberações: Após exame e discussão das 
matérias constantes na ordem do dia, as Acionistas, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: (i) aprovar a realização da 
Cessão, pela Companhia à Securitizadora, a ser formalizada pelo Contrato de Cessão, que conterá, dentre outras, as seguintes disposições: (a) Preço de 
Aquisição. Pela aquisição dos Créditos Imobiliários será devido à Companhia, o valor previsto na cláusula 2.2 do Contrato de Cessão (“Preço de Aquisi-
ção”). (b) Eventos de Recompra Compulsória Automática: a Cedente estará obrigada a realizar a recompra compulsória dos Créditos Imobiliários (“Recom-
pra Compulsória”), automaticamente, na ocorrência de qualquer das hipóteses a serem previstas no Contrato de Cessão (“Eventos de Recompra Compul-
sória Deliberada”). Na hipótese de Recompra Compulsória decorrente de Evento de Recompra Compulsória Automática, a Cedente ficará obrigada a re-
comprar a totalidade dos Créditos Imobiliários, por valor equivalente ao saldo devedor do valor nominal unitário atualizado dos CRI, acrescido (b.i) da re-
muneração dos CRI devida e não paga, calculada na forma do Termo de Securitização; e (b.ii) eventuais encargos moratórios, caso aplicáveis (“Saldo 
Devedor” e “Valor de Recompra Obrigatória”); (c) Eventos de Recompra Compulsória Não Automática: em adição aos Eventos de Recompra Compulsória 
Automática, a Cedente estará obrigada a realizar a Recompra Compulsória, na ocorrência de qualquer das hipóteses a serem previstas no Contrato de 
Cessão, desde que haja deliberação pelos titulares dos CRI em assembleia especial, na forma disposta no Termo de Securitização (“Eventos de Recompra 
Compulsória Não Automática”, e em conjunto com os Eventos de Recompra Compulsória Automática, os “Eventos de Recompra Compulsória”). Na hipó-
tese de Recompra Compulsória devidamente aprovada conforme procedimentos relacionados a Evento de Recompra Compulsória Não Automático, a 
Cedente ficará obrigada a recomprar a totalidade dos Créditos Imobiliários, pelo Valor de Recompra Obrigatória; (d) Multa Indenizatória: a Cedente respon-
de pela existência, validade, eficácia e exigibilidade dos Créditos Imobiliários por ela cedidos. Neste sentido, a Cedente obriga-se a pagar a Multa Indeni-
zatória (conforme definido abaixo), caso ocorra qualquer um dos eventos a serem previstos no Contrato de Cessão (“Eventos de Multa Indenizatória”). 
Observado o disposto no Contrato de Cessão, na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Multa Indenizatória, a Cedente obriga-se, em caráter irrevo-
gável e irretratável, a pagar à Cessionária multa, a título de indenização na forma dos artigos 408 a 416 do Código Civil, cujo valor será equivalente ao 
saldo devedor do valor nominal unitário atualizado dos CRI, acrescido (d.i) da remuneração dos CRI devida e não paga, calculada na forma do Termo de 
Securitização; e (d.ii) eventuais encargos moratórios, caso aplicáveis (“Multa Indenizatória”); (e) Recompra Obrigatória por Não Concordância com Índice 
Substitutivo: caso não haja acordo, em sede de assembleia especial de titulares dos CRI, em caso de indisponibilidade temporária, limitação e/ou não di-
vulgação do IPCA, conforme condições previstas no Termo de Securitização, ou em caso de extinção do IPCA, sem a existência de substituto legal, con-
forme condições previstas no Termo de Securitização, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou insuficiência de quórum para deliberação, 
em segunda convocação, da assembleia especial dos Titulares de CRI convocada para deliberar acerca do novo parâmetro de atualização monetária dos 
CRI e dos Créditos Imobiliários, A recompra da totalidade dos Créditos Imobiliários será obrigatória (“Recompra Obrigatória Por Não Concordância com 
Índice Substitutivo”); (f) Pré-pagamento de Créditos Imobiliários. Sem prejuízo do disposto no Contrato de Cessão, nos termos do CCV, a Altre Empreen-
dimentos e Investimentos Imobiliários Ltda. deverá realizar o pagamento dos Créditos Imobiliários em até 5 (cinco) Dias Úteis da emissão do Habite-se 
(conforme definido no Contrato de Cessão), o que poderá ocorrer previamente à data máxima de pagamento dos Créditos Imobiliários estabelecida neste 
Contrato de Cessão e calculada na forma do CCV (“Evento de Pré-Pagamento de Créditos Imobiliários” e “Pré-Pagamento dos Créditos Imobiliários”). (ii) 
autorizar à Companhia, por meio de seus representantes legais, para celebrar todos e quaisquer documentos necessários e praticar todos e quaisquer atos 
pertinentes para viabilizar o devido cumprimento do disposto no item (i) acima, incluindo mas não se limitando (a) à celebração do Contrato de Cessão, 
Contrato de Distribuição e dos demais documentos necessários à Emissão e à Oferta; (b) a contratação e remuneração de todos os prestadores de servi-
ços inerentes à realização da Oferta; (c) a discussão, negociação e definição dos termos e condições da Cessão, bem como de todos os demais documen-
tos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (d) à celebração de todos os demais documentos e eventuais aditamentos aos documen-
tos previstos acima; (iii) aprovar a ratificação de todos os atos praticados até a presente data, por quaisquer representantes da Companhia relacionados 
e/ou necessários à consecução das matérias constantes das deliberações acima. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
reunião, da qual lavrou-se a presente ata, devidamente aprovada por unanimidade, que após ser lida e achada conforme, vai assinada por todos os pre-
sentes. 6. Assinatura Digital: A presente ata poderá ser assinada por meio eletrônico, caso em que serão consideradas válidas as assinaturas eletrônicas 
realizadas por meio de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As partes signatárias reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da 
assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito. 16 de agosto de 2024. Mesa: Renato Muscari Lobo - Presidente; Vilma Silva Souza - Secre-
tária. Acionistas: WT Participações Ltda. Espólio de Walter Torre Junior. JUCESP nº 325.095/24-3 em 29.08.2024

ACEF S.A.
CNPJ/MF n° 46.722.831/0001-78 - NIRE 35.300.185.765

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Julho de 2024
1. Data, hora e local: No dia 05 de julho de 2024, às 14:00 horas, na sede social da ACEF S.A., localizada na cidade 
de Franca, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Armando de Salles Oliveira, n° 201, Parque Universitário, CEP 
14404-600 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no Artigo 
124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em 
virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Felipe Coragem Negrão; Secretária: Jéssica Caroline da Silva Angeiras. 4. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre a 
declaração e distribuição de dividendos intercalares pela Companhia referentes ao lucro líquido apurado no 1º trimestre 
de 2024, conforme balanço patrimonial da Companhia levantado em 31 de março de 2024. 5. Deliberações: Após 
análise e discussão da matéria da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade de votos e sem 
qualquer ressalva: 5.1. Nos termos do art. 15, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia e do art. 204, §1°, da 
Lei das Sociedades por Ações, aprovar a declaração e distribuição de dividendos intercalares pela Companhia no valor 
total equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado apurado no 1º trimestre de 2024, conforme 
verificado nas demonstrações financeiras com data-base de 31 de março 2024, no montante total equivalente a 
R$ 6.707.310,83 (seis milhões, setecentos e sete mil, trezentos e dez reais e oitenta e três centavos), sendo que tal 
valor (a) não excede o montante das reservas de capital da Companhia de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das 
Sociedades por Ações; (b) será reduzido do montante a ser distribuído a título de dividendos mínimos obrigatórios 
relativos ao exercício social de 2024; e (c) será pago pela Companhia aos acionistas nesta data. 
6. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o 
disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e Jéssica Caroline da Silva Angeiras - 
Secretária. Acionistas: Cruzeiro do Sul Educacional S.A., representada por Felipe Coragem Negrão e Luís Felipe Silva 
Bresaola; e Fábio Ferreira Figueiredo. Atesto que as deliberações acima foram extraídas da ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da ACEF S.A. realizada em 05 de julho de 2024, às 14h, lavrada no Livro de Atas de Assembleia 
Geral da Companhia. Franca/SP, 05 de julho de 2024. Mesa: Jéssica Caroline da Silva Angeiras - Secretária. 
JUCESP nº 329.526/24-8 em 05/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ACEF S.A.
CNPJ/MF n° 46.722.831/0001-78 - NIRE 35.300.185.765

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Agosto de 2024
1. Data, hora e local: No dia 27 de agosto de 2024, às 14:00 horas, na sede social da ACEF S.A., localizada na cidade de 
Franca, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Armando de Salles Oliveira, n° 201, Parque Universitário, CEP 14404-600 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no Artigo 124, §4° da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: 
Jéssica Caroline da Silva Angeiras. 4. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre a declaração e distribuição de dividendos 
intermediários pela Companhia referentes ao lucro líquido apurado no 1º semestre de 2024, conforme balanço patrimonial da 
Companhia levantado em 30 de junho de 2024. 5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria da ordem do dia, os 
acionistas presentes decidiram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva: 5.1. Nos termos do art. 15, parágrafo 
único, do Estatuto Social da Companhia e do art. 204, §1°, da Lei das Sociedades por Ações, aprovar a declaração e 
distribuição de dividendos intermediários pela Companhia no valor total equivalente a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais), sendo R$ 53.292.689,17 (cinquenta e três milhões, duzentos e noventa e dois mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e dezessete centavos), correspondente a 80,85% (oitenta vírgula oitenta e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado apurado no 1º semestre de 2024, conforme verificado nas demonstrações financeiras com data-base de 30 de junho 
2024, à conta de reserva de lucros acumulados e o valor de R$ 96.707.310,83 (noventa e seis milhões, setecentos e sete mil 
trezentos e dez reais e oitenta e três centavos), correspondente a 91,24% (noventa e um vírgula vinte e quatro por cento) 
do saldo da conta de reserva de retenção de lucros. Tais valores (a) não excedem o montante das reservas de capital da 
Companhia de que rata o § 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações; (b) serão reduzidos do montante a ser 
distribuído a título de dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício social de 2024; e (c) serão pagos pela 
Companhia aos acionistas no dia 02 de setembro de 2024. 6. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura 
da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e 
Jéssica Caroline da Silva Angeiras - Secretária. Acionistas: Cruzeiro do Sul Educacional S.A., representada por Felipe Coragem 
Negrão e Luís Felipe Silva Bresaola; e Fábio Ferreira Figueiredo. Atesto que as deliberações acima foram extraídas da ata 
da Assembleia Geral Extraordinária da ACEF S.A. realizada em 27 de agosto de 2024, às 14h, lavrada no Livro de Atas 
de Assembleia Geral da Companhia. Franca/SP, 27 de agosto de 2024. Mesa: Jessica Caroline da Silva Angeiras - Secretária. 
JUCESP nº 329.527/24-1 em 05/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FS Security Serviços de Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 10.971.907/0001-51 - NIRE 35300505566-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 04 de Setembro de 2024 
1. Data, Hora e Local: realizada ao 04 (quatro) dia do mês de setembro de 2024, às 9h, na sede social da FS SECURITY SERVIÇOS DE TECNOLOGIA S.A., sociedade anônima, com sede 
na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.645, 10º andar, Conj. 102, Bairro Cidade Monções, CEP 04571-011, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 10.971.907/001-51 (“Companhia” ou “Fiador PJ”). 2. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do art. 
124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), a assembleia foi regularmente instalada tendo em vista a presença do único acionista da Companhia, conforme assinatura constantes do Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Carlos Alberto Landim e secretariados pelo Sra. Laura Rocha Barros. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) a autorização para os Diretores da Companhia negociarem todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à outorga de garantias a constituição de 
garantia fidejussória na forma de fiança, nos termos dos artigos 818 e 822 do Código Civil, (“Fiança”), expressamente renunciando a qualquer benefício de ordem, bem como a direitos e fa-
culdades de exoneração de qualquer natureza, inclusive, renunciando ao previsto nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838, 839 e 844, 
§1º, todos da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e artigos 130, inciso II e 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código 
de Processo Civil”) pela Companhia, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais (conforme definido abaixo), em série única, com Valor Nominal Unitário de R$ 
1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) (“Notas Comerciais” ou “Notas Comerciais Escriturais”), para distribuição pública sob o rito 
automático de distribuição, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), conforme alterada (“Emissão”) da EXA Serviços de Tecnologia S.A., 
sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de Parnaíba, Estado do Piauí, na Avenida Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 5.895, sala 03 e 04, São Judas Tadeu, CEP 
64206-260, inscrita no CNPJ sob nº 46.270.650/0001-58 (“Emissora”), em favor dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, representados pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., sociedade anônima com filial situada na cidade São Paulo, estado de São Paulo, na avenida Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre 
Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin CEP 04578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário de Notas Comerciais” e “Agente Fiduciário”); 
e (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis aos Documentos da Emissão (conforme definido abaixo). 5. Deliberações: 
Instalada a Assembleia, o único acionista da Companhia, sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberou: 5.1. Aprovar a constituição da Fiança, pela Companhia, em favor dos titulares das 
Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário de Notas Comerciais, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definido no Termo de 
Emissão), no âmbito da Emissão, cujas principais características e condições são: (i) Número da Emissão. 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais da Emissora. (ii) Número de Séries. A 
Emissão será realizada em série única. (iii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). 
(iv) Quantidade de Notas Comerciais. Serão emitidas 60.000 (sessenta mil) Notas Comerciais. (v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de R$ 1.000,00 
(mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (vi) Data de Emissão. A data de emissão das Notas Comerciais será prevista no Termo de Emissão (“Data de Emissão”). (vii) 
Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos por meio da presente Emissão serão utilizados exclusivamente para realização de reforço de caixa da Emissora. (viii) Colocação. As 
Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, pelo o rito de registro automático de distribuição, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM 160, 
e das demais disposições aplicáveis, sob regime de garantia firme de colocação, para a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), conforme termos e condições do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, 
sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Exa Serviços de Tecnologia S.A.”, celebrado entre a Emissora, 
os Fiadores (conforme definido abaixo) e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). (ix) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto no Termo de Emissão e ressalvadas as 
hipóteses de pagamento decorrentes de eventual vencimento antecipado em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, ou de Resgate Ante-
cipado Facultativo (conforme definido abaixo), as Notas Comerciais terão prazo de vencimento de 3 (três) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser prevista 
no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”). (x) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Notas Comerciais serão emitidas exclusivamente sob a forma escritural, sem a emissão de 
cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável 
pela escrituração das Notas Comerciais, e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta 
extrato em nome dos Titulares de Notas Comerciais (conforme definido no Termo de Emissão), que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais. (xi) Preço de Subscri-
ção e Prazo de Integralização. As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo 
seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis 
à B3. As Notas Comerciais poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de integralização das Notas Comerciais, desde que seja aplicado à totalidade das 
Notas Comerciais integralizadas em uma mesma data. A aplicação do ágio ou deságio será realizada em função de condições objetivas de mercado, a exclusivo critério e de comum acordo 
entre a Emissora e o Coordenador Líder, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa 
DI, ou (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) 
divulgadas pela ANBIMA. (xii) Depósito para Distribuição e Negociação. As Notas Comerciais serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) a negociação no mercado secundário por meio do CE-
TIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3, 
desde que respeitado o disposto no artigo 89 da Resolução CVM 160. Juros Remuneratórios das Notas Comerciais Escriturais. Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escritu-
rais ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias das Taxas 
DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “Over Extra-Grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada 
diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,4500% (um inteiro e quarenta e cinco centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Juros Remuneratórios”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do respectivo Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, desde a primeira 
Data de Integralização ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até (i) a data de pagamento dos Juros Remuneratórios em 
questão (exclusive), ou (ii) a data de pagamento em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido no Termo de Emissão) ou (iii) a data de um eventual Resgate 
Antecipado Facultativo (conforme definido no Termo de Emissão), o que ocorrer primeiro (exclusive). (xiii) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Notas Comer-
ciais. (xiv) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Notas Comerciais. Sem prejuízo do pagamento em decorrência de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste Termo de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos anualmente, sem carência, conforme cronograma de 
pagamentos a ser previsto no Termo de Emissão. (xv) Amortização das Notas Comerciais. Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais ou de resgate antecipado, nos termos previstos neste Termo de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais será amortizado anualmente, sem carência, conforme cronograma de pagamentos a ser previsto no Termo de Emissão (“Amortização do Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais”). (xvi) Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Notas Comerciais Escriturais e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, nos 
termos do Termo de Emissão e dos demais documentos da Emissão, serão realizados pela Emissora: (i) por meio da B3, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estejam custodia-
das eletronicamente na B3; ou (ii) por meio do Escriturador ou em sua sede, conforme o caso, com relação às Notas Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3 (“Local de Pagamento”). (xvii) Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos respectivos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Titula-
res de Notas Comerciais, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro rata temporis; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza 
não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (xviii) Garantia Real. Em garantia do pagamento de toda e qualquer obrigação, principal 
e/ou acessória, presente e/ou futura da Emissora, assumidas no Termo de Emissão, será constituída a alienação fiduciária de cotas do Sr. Alberto (“Sr. Alberto” ou “Fiador PF”, conforme 
definido no Termo de Emissão, e em conjunto com o Fiador PJ os “Fiadores”), nos termos do “Instrumento Particular de Promessa de Alienação Fiduciária de Cotas de Outras Avenças”, 
tendo como partes o Sr. Alberto, o Agente Fiduciário e a Emissora como Devedora (“Contrato de Alienação Fiduciária” e “Alienação Fiduciária”, respectivamente). (xix) Garantia Fidejussória: 
Como garantia do fiel e pontual pagamento de todas as obrigações, principais e acessórias a serem assumidas no Termo de Emissão pela Emissora, as Notas Comerciais contarão com ga-
rantia fidejussória dos Fiadores. (xx) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Titulares das Notas Comerciais, 
a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), nos termos e condições previstos no Termo de Emissão. (xxi) 
Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais 
efetivamente subscritas e integralizadas, com o consequente cancelamento de tais Notas Comerciais, a qual deverá ser endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de Notas Comerciais, para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de que forem titulares, de acordo com os termos e 
condições previstos no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). (xxii) Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais. A Emissora poderá, a seu exclu-
sivo critério, a qualquer momento, realizar amortizações extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário) das Notas Comerciais, limitada a 98% 
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das Notas Comerciais (“Amortização Extraordinária Facultativa”), nos termos do Termo de Emissão. 
(xxiii) Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e exigir o imediato paga-
mento, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, conforme o caso, do respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios das Notas Comer-
ciais Escriturais, calculados pro rata temporis, a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, respeitados os respectivos prazos 
de cura, caso aplicável, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Termo de Emissão. (xxiv) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 
adquirir Notas Comerciais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Titular de Notas Comerciais (conforme definido no Termo de Emissão) vendedor por valor igual, in-
ferior ou superior ao Saldo do Valor Nominal Unitário da Nota Comercial (conforme definido no Termo de Emissão) em questão (“Aquisição Facultativa”). A Emissora deverá fazer constar nas 
suas demonstrações financeiras as referidas aquisições. As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável 
em vigor, (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observado o disposto na Resolução CVM 160. As Notas Comerciais adquiridas pela 
Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos Juros Remuneratórios (conforme definido no Termo de Emissão) 
aplicável às demais Notas Comerciais. 5.2. Em razão das deliberações acima, autorizar a Diretoria da Companhia a negociar: (i) os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Fiança; 
(ii) os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, podendo, inclusive assinar o “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia 
Real e Fidejussória, Em Série Única, Para Distribuição Pública, Em Rito De Registro Automático de Distribuição, da Exa Serviços de Tecnologia S.A.” (“Termo de Emissão”) e o Contrato de 
Distribuição (“Documentos da Emissão”); e (iii) praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora tomadas e ratificar todos os atos eventualmente já praticados. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, lavrou-se a presente ata que, 
lida e achada conforme e aprovada pelos presentes, foi assinada pelo Presidente Carlos Alberto Landim e pela Secretária Laura Rocha Barros. Acionistas Presentes: Alberto de Faria Jerôni-
mo Leite. Essa é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio, assinada pelo Presidente e pelo Secretário, a ser registrada na JUCESP. São Paulo, 04 de setembro de 2024. Mesa: Carlos 
Alberto Landim - Presidente da Mesa; Laura Rocha Barros - Secretário da Mesa. Acionista: Alberto de Faria Jerônimo Leite

Interligação Elétrica Ivaí S.A.
CNPJ 28.052.123/0001-95 - NIRE 35.3.0050526-3

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2024
Data, Hora e Local: Realizada no dia 21 de junho de 2024, às 16 horas, por meio eletrônico, tendo como referência a 
sede da Interligação Elétrica Ivaí S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - 
Crystal, 5o andar, conjunto 503, bairro Vila Gertrudes, município de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04794-000. 
Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma 
do §4° do Art. 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fábio Antunes Fernandes, que indicou Erica Barbeiro Travassos para secretariá-lo. 
Ordem do Dia: (i) reforma do acordo de acionistas e sua respectiva consolidação; e (ii) eleição de membro do 
Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: (i) Reforma do acordo de acionistas e sua respectiva 
consolidação. As acionistas decidiram, sem ressalvas e por unanimidade, aprovar a reforma do Acordo de Acionistas da 
Companhia, para melhor agilidade, organização e compatibilização com o Estatuto Social e a sua respectiva 
consolidação, conforme o instrumento particular de aditivo que permanecerá arquivado na sede da Companhia. 
(ii) Eleição de membro do Conselho de Administração. As acionistas decidiram, sem ressalvas e por unanimidade, 
aprovar a eleição da Sra. Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da cédula de identidade RG n° 
32.868.008-4, SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 294.546.498-50, com endereço profissional na Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7o andar, CEP 04794-000, São Paulo/SP, ao cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia para o cumprimento do mandato em curso até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 
em 2026. A Conselheira ora eleita tomará posse mediante a assinatura de Termo de Posse no Livro de Registro de Atas 
do Conselho de Administração e Declaração de Desimpedimento que serão arquivados na sede da Companhia, sendo 
concedida dispensa, para todos os fins, com relação ao disposto no § 3o, do artigo 147, da Lei das Sociedades por 
Ações, em relação à conselheira ora eleita. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi autorizada a lavratura 
da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa (Fábio Antunes 
Fernandes - Presidente e Erica Barbeiro Travassos - Secretária) e pelos acionistas presentes TAESA - Transmissora Aliança 
de Energia Elétrica S.A. (p.p. Valéria Aparecida da Silva Ramos Garcia) e CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia 
Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Dayron Esteban Urrego Moreno). Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Erica Barbeiro Travassos - Secretária. JUCESP 
nº 328.362/24-4 em 03/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37A8-56F3-AEE4-3151.
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28ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP – 28º OFÍCIO CÍVEL 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados COMVAR COMERCIAL EIRELI (CNPJ nº 
23.228.702/0001-22); e MANOEL BRASIL QUARESMA DE OLIVEIRA (CPF nº 059.827.742-00), bem como do credor 
HIPOTECÁRIO BANCO DA AMAZÔNIA S/A (CNPJ n° 04.902.979/0007-30) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1015340-89.2022.8.26.0100, ajuizado pelo BANCO SAFRA 
S/A (CNPJ nº 58.160.789/0001-28). A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 18/09/2024 às 14:00h, e com término no dia 20/09/2024 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
20/09/2024 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). BEM: Matrícula nº 226 do 2° CRI de Marituba - PA Imóvel: Lote n° 03 (três), situado na Rua Segunda, n° 
100 (cem), do Bairro São Francisco, Setor V, neste Município de Marituba/PA, com área de 13.150,48m². AVALIAÇÃO: 
R$ 816.000,00 (oitocentos e dezesseis mil reais), conforme laudo de avaliação nas fls. 1112/1118 (janeiro de 2024). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. FLAVIA POYARES MIRANDA JUIZ(A) DE 
DIREITO 

 
 

   
 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE OLÍMPIA/SP – OFÍCIO CÍVEL 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado SPE OLÍMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ nº 16.950.936/0001-13), na pessoa de seu representante legal, expedido nos autos da 
CARTA PRECATÓRIO nº 1002150-61.2024.8.26.0400, (oriunda da 12ª Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus, 
processo nº 0694012-34.2021.8.04.0001), ajuizado pela ROGÉRIO ARAÚJO DE PAULA (478.754.966-91), e ANDREIA 
GUEDES DE PAULA (CPF nº 624.117.052-04). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial 
Cível do Foro da Comarca de Olímpia/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 18/09/2024 às 14:00h, e com término no dia 
20/09/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 20/09/2024 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do 
Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 68.891 do CRI de Olímpia - SP Imóvel: 
Unidade Autônoma - APARTAMENTO n° 402, com características hoteleiras, localizado no 6° Pavimento (4° andar), da 
Torre “C”, do CONDOMÍNIO “OLIMPIA PARK RESORT”, que tem sua frente para a Avenida Aurora Forti Neves, n° 
1.030, no Jardim Santa Efigênia, nesta cidade de Olímpia - SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 122.223,98 (cento e vinte 
e dois mil, duzentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de 
São Paulo até (abril de 2024). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. ALEXANDRE 
CESAR RIBEIRO JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

   
 

4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens e para intimação da executada JUSCELINO MACHADO ALMEIDA (CPF nº 140.444.798-
95), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS, Processo nº. 1005521-
26.2017.8.26.0320, ajuizada por NAIR SANTA DA SILVA ALMEIDA (CPF nº 708.354.386-00). O Dr. Paulo Henrique 
Stahlberg Nata, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 18/09/2024 
às 14:00h, e com término no dia 20/09/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 20/09/2024 às 14:01h, e com término no dia 
10/10/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1 BEM: 
DIREITOS ADQUIRIDOS DA ESCRITURA PÚBLICA do imóvel: Um lote de terreno, nº 25, da quadra nº 02, situado no 
Bairro Morada do Vale, no Município de Coronel Fabriciano/MG. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 193.730,64 (Cento e 
noventa e três mil, setecentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça 
de São Paulo até (fevereiro de 2024). LOTE 2 BEM: DIREITOS ADQUIRIDOS DA ESCRITURA PÚBLICA do imóvel: Um lote 
de terreno, situado ao lado do nº 362 da Rua Vale do Paracatu, com terreno em declive, medindo de 360,00m². 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 83.027,41 (oitenta e três mil, vinte e sete reais e quarenta e um centavos), atualizada 
pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (fevereiro de 2024). LOTE 3 BEM: Direitos sobre um Veículo 
VW/PARATI, PLACAS GXU 2176. AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00 (Sessenta mil reais), conforme auto de avaliação nas fls. 
114 dos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. PAULO HENRIQUE STAHLBERG 
NATA JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

   
 

6ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU/SP – 6º OFÍCIO CÍVEL 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para intimações dos executados ANTONIO FERREIRA FILHO 
(CPF nº 260.540.728-46); e sua esposa MARCIA DE CASSIA SILVA FERREIRA (CPF nº 171.748.898-67), e ELZA TEIXEIRA 
(CPF nº 090.163.648-70) e demais interessados, expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0018534-
17.2016.8.26.0071, ajuizada pelo KOZO MATSUNO (CPF nº 071.349.328-34). O Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-
line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 18/09/2024 às 14:00h, e com 
término no dia 20/09/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 20/09/2024 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2024 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matricula nº 78.072 do 2° CRI de Bauru/SP Imóvel: 
Designado como um terreno, de domínio pleno, situado no lado ímpar, quarteirão 3, da rua Miguel Débia, Bauru/SP. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 119.783,29 (cento e dezenove mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e nove 
centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (janeiro/2024). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. ANDRÉ LUÍS BICALHO BUCHIGNANI JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

S.P.G.M.M 50 - Empreendimentos e Participações S/A
(Em fase de constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data, hora e local: No dia 23/04/2024, às 10h, na Rua do Seminário, 199, conj. 52, Bairro Centro, 
CEP 01034-904, na Cidade de SP/SP. 2. Presença: A totalidade dos acionistas fundadores e subscritores 
do capital inicial da aludida Sociedade, a saber: Sidnei Pessoa de Brito, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, RG 25.351.201-3-SSP/SP e do 
CPF 184.721.738-95, residente e domiciliado à Rua do Seminário, 199 - 5º andar - Conj. 52 - Bairro 
Centro, CEP 01034-904; e Graciete Maria da Silva Brito, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, RG 28.113.754-7-SSP/SP, e CPF 263.859.678-75, residente e domiciliado 
à Rua do Seminário, 199 - 5º andar - Conj. 52 - Bairro Centro, CEP O1034-904. 3. Composição da 
Mesa: Sidnei Pessoa de Brito - Presidente e Graciete Maria da Silva Brito - Secretária. 4. Convocação: 
Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto no §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 5. Ordem 
do dia: Discutir e deliberar sobre (i) a constituição de uma sociedade por ações fechada na forma do 
disposto na Lei 6.404/76 e suas alterações; (ii) a aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá 
os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (iv) outros assuntos 
de interesse. 6. Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de votos: 
(i) Aprovada a constituição de uma sociedade anônima, sob a denominação de S.P.G.M.M 50 - 
Empreendimentos e Participações S/A, com Sede e Foro na Rua do Seminário, 199, conj. 52, Bairro 
Centro, CEP 01034-904, na Cidade de SP/SP, com o capital social inicial de R$ 1.000,00, representado 
por 1.000 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, 
totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10% tendo sido constatada a realização 
em dinheiro no valor de R$ 100,00 depositados em conta vinculada no Banco do Brasil nos termos dos 
artigos 80, III e 81 da Lei 6.404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito 
que constituem os documentos em anexo, sendo assim, o saldo de R$ 900,00, o qual corresponde a 
900 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, a ser integralizado no prazo de 12 meses. 
(ii) Aprovado o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento 
anexo à Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída 
a S.P.G.M.M 50 - Empreendimentos e Participaçôes S/A, em razão do cumprimento de todas as 
formalidades legais. (iii) Eleitos o Sr. Sidnei Pessoa de Brito, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, RG 25.351.201-3 - SSP/SP e do CPF 184.721.738-
95, residente e domiciliado à Rua do Seminário, 199 - 5º andar - Conj. 52 - Bairro Centro, CEP 01034-
904, na Cidade de SP/SP, para o cargo de Diretor-Presidente. e a Sra. Graciete Maria da Silva Brito, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG 28.113.754-
7 - SSP/SP, e CPF 263.859.678- 75, residente e domiciliado à Rua do Seminário, 199 - 5º andar - Conj. 
52 - Bairro Centro, CEP 01034-904, para o cargo de Diretor sem designação específica, ambos com 
início de mandato em 23/04/2024 e prazo de 2 anos. Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, inclusive quanto ao 
impedimento de exercerem atividades empresariais. Por não ser de funcionamento permanente, nem 
ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído o Conselho Fiscal, uma vez que a lei assim o 
permite. A seguir, por proposta dos acionistas, a diretoria renunciou ao recebimento de pró-labore. (iv) 
Aprovado o Estatuto Social conforme segue: Estatuto Social - Capítulo I - Da denominação, Sede, 
Prazo de Duração e Objeto Social - Artigo 1° - A S.P.G.M.M 50 - Empreendimentos e Participaçôes 
S/A é  uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. Artigo 2° - A sociedade tem sede na cidade e Comarca de SP/SP, com endereço 
na Rua do Seminário, 199 - Conj. 52 - Centro - CEP 01034-904, que é seu foro, podendo abrir filiais, 
agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo 3º - O prazo de duração da sociedade será 
por tempo indeterminado. Artigo 4º - A sociedade tem por objeto social a participação em outras 
sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior. Capítulo II - Do Capital - Artigo 5° - O 
Capital Social é de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias todas nominativas e sem valor 
nominal. §1° - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada a adoção da forma escritural, 
em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada 
pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o §3º do artigo 35 da 
Lei 6.404/76. §2° - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §3° - As ações provenientes 
de aumento de Capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da Lei, no prazo que for fixado 
pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. §4° - Mediante aprovação de acionistas 
representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito 
de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente 
aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral 
- Artigo 6° - A  Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento 
do exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1° - A  Assembleia 
Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas 
presentes, a secretária dos trabalhos. §2° - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em Lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto 
Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. Capítulo IV 
- Da Administração - Artigo 7° - A administração da Companhia será exercida por uma diretoria, 
composta por 2 e, no máximo, 5 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas 

ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido 
o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos nossos eleitos. §1° 
- Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia 
Geral que os eleger. §2° - A investida dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. 
Os Diretores exercerão seus mandatos independentemente de caução. Artigo 8º - No caso de impedimento 
ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. 
No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela 
Assembleia Geral. Artigo 9º - A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios 
sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante 
terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, 
estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, escrituras, 
contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias; 
contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, 
bens móveis ou imóveis. Artigo 10º - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como 
a prática de todos isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos 
instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer 
diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e 
serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em relação às procurações 
“ad judicia”, as quais poderão ser outorgados por prazo indeterminado. §1° - Dependerão da aprovação 
de acionistas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias 
em favor de terceiros. Artigo 11° - Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da 
Companhia, praticado os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal 
- Artigo 12º - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando 
instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 2 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não. § Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais 
- Artigo 13º - O exercício social da Sociedade coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial 
e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo 14º - Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas 
em Lei. Artigo 15º - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Sociedade poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados 
e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16º - A Sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório 
em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. 
Artigo 17º - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual 
determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. (v) Terminada 
a leitura do estatuto, o Sr. Presidente submeteu-o à discussão e, como ninguém fez o uso da palavra, 
foi ele aprovado por unanimidade. Em seguida, foi declarada definitivamente constituída a S.P.G.M.M 
50 - Empreendimentos e Participaçôes S/A. Os acionistas, após a subscrição de 1.000 ações ordinárias 
nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 cada uma, aprovaram também, por unanimidade, integralizar 
o Capital Social em 10%, tendo sido constatada a realização em dinheiro no valor de R$ 100,00 depositado 
em conta vinculada no Banco do Brasil nos termos dos artigos 80, III e 81 da Lei 6404/76, tudo de acordo 
com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos em anexo, sendo 
assim, o saldo de R$ 900,00, o qual corresponde a 900 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, 
a ser integralizado no prazo de 12 meses. Passou-se à eleição dos diretores. O Sr. Presidente deu início 
à votação. Por unanimidade foi eleito o Sr. Sidnei Pessoa de Brito, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, RG 25.351.201-3 - SSP/SP e do CPF 184.721.738-
95, residente e domiciliado à Rua do Seminário, 199 - 5º andar - Conj. 52 - Bairro Centro, CEP 01034-
904, na Cidade de SP/SP, para o cargo de Diretor-Presidente. e a Sra. Graciete Maria da Silva Brito, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, RG  28.113.754-7-SSP/SP, 
e CPF 263.859.678-75, residente e domiciliado à Rua do Seminário, 199 - 5º andar - Conj. 52 - Bairro 
Centro, CEP 01034-904, para o cargo de Diretor sem designação específica, ambos com início de 
mandato em 23/04/2024 e prazo de 2 anos. Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, inclusive quanto ao impedimento de exercerem 
atividades empresariais. Por não ser de funcionamento permanente, nem ter havido solicitação dos 
acionistas, não foi constituído o Conselho Fiscal, uma vez que a lei assim o permite. A seguir, por 
proposta dos acionistas, a diretoria renunciou ao recebimento de pró-labore. Nada mais havendo a 
tratar, deu o presidente por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata em 1 via a qual, depois de 
lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas 
as suas folhas pelos membros da mesa que presidiu e assinada por todos os presentes. Sidnei Pessoa 
de Brito - Presidente e Graciete Maria da Silva Brito - Secretária. Visto do Advogado: Ailton Cardoso 
- OAB/SP 60.294. JUCESP - NIRE 3530063809-3 em 16/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

   
 

5ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE SANTO AMARO/SP - 5º OFÍCIO CÍVEL 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS, 
PREVENÇÃO E SAÚDE LTDA (CNPJ nº 02.872.459/0001-00); bem como dos coproprietários MARCELO RAMOS 
FERNANDES (CPF nº 131.505.938-08) casado com CLÁUDIA GONÇALVES LEITE (CPF nº 072.594.138-32), ROBERTO 
RAMOS FERNANDES (CPF nº 192.621.888-46), RAMOS FERNANDES CURSOS PALESTRAS E TREINAMENTOS LTDA 
(CNPJ nº 01.421.605/0001-19, expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0019563-47.2018.8.26.0002, 
ajuizado pelo LUCINO GOMES DOS SANTOS (CPF nº 274.153.684-87). O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito 
da 5ª Vara Cível Regional do Foro de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 18/09/2024 às 14:00h, e com término no dia 
20/09/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 20/09/2024 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 10.723 do 1° CRI de Miracatu - SP Imóvel: 
UMA GLEBA DE TERRAS com a área de 48,25 alqueires, ou sejam, 116,76,50ha (cento e dezesseis hectares, setenta e 
seis ares e cinquenta centiares), situado no Bairro Tacanja, zona rural deste distrito, município e comarca de Miracatu. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.333.903,00 (um milhão, trezentos e trinta e três mil e novecentos e três reais), 
atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril de 2024). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. EURICO LEONEL PEIXOTO FILHO JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

   
 

5ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE SANTO AMARO/SP - 5º OFÍCIO CÍVEL 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados espólio FÁBIO PAZZANESE FILHO (CPF em 
comum nº 189.317.158-20); e SILVIA BERENICE MIGUEZ PAZZANESE (CPF nº CPF em comum nº 189.317.158-20), bem 
como da terceira interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO expedido nos autos da EXECUÇÃO 
HIPOTECÁRIA, Processo nº. 0031864-56.2000.8.26.0002, ajuizado pelo BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 
60.746.948/0001-12). A Dra. Marina San Juan Melo, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível Regional do Foro de Santo 
Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 18/09/2024 às 14:00h, e com término no dia 20/09/2024 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
20/09/2024 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). BEM: Matrícula nº 57.946 do 15° CRI de São Paulo - SP Imóvel: Um terreno, situado à Avenida Giovanni 
Gronchi, lote n° 12, da quadra n° 45, da planta do Jardim Leonor, no 30° Subdistrito-Ibirapuera. AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 2.664.656,50 (dois milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais 
e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril de 2024). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. MARINA SAN JUAN MELO JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37A8-56F3-AEE4-3151.
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